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ESTADO DE SÀO PAL'I-O

REQUERIM ENTO N. OO7 DE 2026

ASSUNTo: VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO

DO SENHOR CASSIO AMORIM

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 27 de fevereiro de 2026

VEr. MARCO AIJRÉLIO GONÇALVES FERREIRA DINIZ

Ver. DIRCEU DONIZETE DOS SANIOS

Ver. REGINALDO LOPES DOS SÁNIOS

Ver. WALDINEI DE ANDRADE

VEr. JOSÉ CARTOS GOMES

Ver. MATHEUS MOTA DA SILVA

Ver. PEDRO CIRILO DA SILVA

Ver. PEDRO PAULO CARDEAL CAM,
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A MESA:
Requeremos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, em conformidade com as

disposições regimentais vigentes, que seja consignado em Ata dos Trabalhos Legislativos

VOTO DE PESAR pelo falecimento do Senhor Gassio Amorim.
O Senhor Cassio Amorim foi uma figura de notável presença em nossa

sociedade, deixando um exemplo de retidão e compromisso em todas as atividades que

desempenhou ao longo de sua vida. Sua trajetória foi pautada pelo trabalho digno, pela

ética e pelo constante zelo junto aos seus pares e concidadãos.

Pessoa de conduta exemplar e profundo espírito @munitário, destacou-se

pela retidão de caráter. Sua ausência deixa uma lacuna irreparável entre amigos,

familiares e todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo.

Sua história de vida é marcada pela integridade e pelo empenho em sua

caminhada pessoal e profissional, deixando um legado de respeito e responsabilidade

que honra a memÓria de nossa cidade.
Diante de tão dolorosa perda, esta Casa Legislativa manifesta sua

solidariedade e profundo pesar, reconhecendo o valor de sua trajetória e a importância de

seu papel na construção de uma comunidade mâis unida e fraterna.

Requeremos, por fim, que cópia da presente propositura seja

encaminhada à família enlutada, como forma de expressar as condolências e a

solidariedade de todos os Vereadores desta Casa de Leis.


